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Parecer do Plano de Trabalho  - PARA D.V. -2024 
 
 

O Plano de Trabalho apresentado pela PARA D.V. que objetiva oferecer serviço 

especializado na área de educação e saúde aos alunos da educação básica da rede municipal de 

ensino com deficiência visual (cegueira e baixa visão), deficiência múltipla (ênfase na 

deficiência visual) e visual cortical, atende ao estabelecido no Termo de Colaboração entre 

Prefeitura e PARA D.V. conforme descrito abaixo: 

   

- Atendimento voltado para bebês e crianças até 3 anos de idade com deficiência 

visual, baixa visão ou cegueira, de origem ocular e/ou deficiência visual cerebral, associada ou 

não a outras deficiências. 

-  Programa de atenção à família com orientação realizada por psicólogo; 

- Programa de apoio à inclusão escolar com orientação as escolas e toda equipe 

escolar; 

 - Acompanhamento pedagógico especializado para baixa visão e cegueira; 

- Treinamento visual e adaptação de auxílios ópticos e não ópticos; 

-  Ensino da escrita e leitura pelo método Braille e soroban para alunos e pais, bem 

como aos professores dos alunos cegos; 

- Ensino de atividades de vida autônoma; 

- Programa de inclusão digital que promove acessibilidade e inclusão através do 

uso de tecnologias digitais; 

 - Confecção de material pedagógico e de estimulação acessível; 

 - Produção de material didático em Braille e em ampliado; 
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-  Avaliação oftalmológica, avaliação de desenvolvimento global e educacional, 

avaliação de contexto familiar e avaliação e encaminhamento de assistente social; 

- Cursos de formação continuada aos professores; 

A PARA D.V. apresenta um Plano que objetiva atender até 35 alunos, o que de 

acordo com o crescente de matrículas dos últimos anos atenderá a demanda. 

 

As atividades descritas no Plano de Trabalho da PARA D.V. atende ao estabelecido 

no Termo de Colaboração, garantindo serviço especializado na área de deficiência visual, 

deficiência múltipla e visual cortical aos estudantes da educação básica da rede municipal.  
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             Cássia Maria Canato 
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